
    RESOLUÇÃO Nº  049/2006 
 
    Autoriza contratação para fins que menciona. 
 
 
    A Câmara Municipal de São Domingos do Prata decreta e 
promulga a seguinte Resolução: 
 
    Art. 1º  Fica autorizada a contratação, em caráter de urgência, 
de 01 (um) Auxiliar Administrativo e 01 (um) Monitor em Informática para prestar serviço 
temporário junto ao Centro de Atenção ao Cidadão – CAC, previsto na Resolução 046, de 
17 de outubro de 2006. 
 
    Parágrafo Único – O contrato a ser assinado pelos contratados 
não poderá ultrapassar o prazo de três meses, ficando admitida uma única renovação, 
devendo ser promovida a regulamentação dos cargos e promovido o concurso público 
para preenchimento dos mesmos no prazo de seis meses, a contar da data de aprovação 
desta Resolução. 
 
    Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Sala de Sessões da Câmara Municipal de São Domingos do 
Prata, 17 de novembro de 2006. 
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